
LEI I[e 21, d.e 1955.

Cria o cargo de Elscel Gieral.

À c.ÊuÀBA uuurcrpÂr, DE MouDÀÍ DEoRETA E EIII PBouutGO À SEGUTNTE LEI:

Àrt.19 - Flca criedorno Uunicíploro cargo de Flsca1 Geralrcog o

veuclmento aensal de dois nll crtrzeiros(Cr.i2.oooroo) e

cinquenta cruzelros(Cr.$5oroo)de dÍárlarquaaclo em eeryl'-
go fora da aeÔe d'o EunlcíPlo.

Àrt. Zs - Ao Fiscal Geral competeralên da eupervlsão e flsc8llza-
çâo de tôclas aa obras do l[unlcíploreepecialmente aB êe-

tradaartôdas es denais funções que o PoÔer Elecutlao /
the atrlbuir.

Ârt. 7s - Às clespêsas decorrentee coIB a erecuqao da presente Lel,
correrâgfor conta cla Ílara de Conservação cle egtradeg.

Ârt.4e - Esta Lel entrard en v1g0r na data ele sua publlcagáorre-
vogaado-se as dlsposlções en contrdrlo'

,2
prefeltura Hunlclpal de Hondaíf.!/.de Haio de 1955.

Àruindo Staagler
Prefeito Wy. Regrs1r.4. e publicada nestl secrctaria

Prel. Munic. Mondaí,J._). , _2, r9_Aâ
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